
ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Objeto: Registro de preços para, eventual,
contratação de empresa especializada para execução de
serviços técnicos e desenvolvimento de Estudos de
Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental – EVTEA,
destinados a subsidiar futuras contratações relativas a obras e
serviços de engenharia, de acordo com as especificações,
quantitativos, local de entrega e demais condições expressas no
edital e neste Termo de Referência.

O (a) [preencher com a identificação do
órgão] adere ao processo licitatório para Registro de Preços
deste objeto e nos quantitativos estimados na Planilha 1 (abaixo).

Declaro, ainda, que concordo com o Termo de
Referência encaminhado e que todos os atos do Órgão
Gerenciador da Ata de Registro de Preços subsequentes a esta
anuência ficam desde já ratificados, salvo aqueles que alterem
substancialmente o objeto, o quantitativo e o Termo de
Referência.

PLANILHA 1. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE PARA O PERÍODO DE
12 (DOZE) MESES:

Produto Descrição Valor
Unitário

Unidade Quantidade Valor
Total

1.1 Relatório Preliminar de
Dados

R$
98.060,27

relatório

1.2 Cadastro Preliminar do
Projeto

R$
56.358,54

relatório

1.3 Concepção Preliminar do
Projeto

R$
91.277,63

relatório

2.1.1 Pesquisa de Tráfego
Origem/Destino

R$
8.426,77

ponto
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2.1.2
Pesquisa de Tráfego -
Contagem
Volumétrica/Classificatória

R$
20.932,37 ponto

2.1.3 Pesquisa de Tráfego -
Interseções

R$
15.441,26

ponto

2.1.4
Pesquisa de Velocidade
Média e Pontos de
Retardamento

R$ 124,51 km

2.2
Entrevistas e
Levantamentos
Socioeconômicas

R$
94.093,82 relatório

2.3 Levantamentos de Dados
Ambientais e Geotécnicos

R$
74.665,09

relatório

3.1 Estudos de Tráfego
R$

119.526,38 relatório

3.2 Definição das alternativas
R$

124.261,96 relatório

3.3 Estudos Socioeconômicos
R$

77.325,18 relatório

3.4 Orçamento Estimativo de
Custos

R$
41.307,56

relatório

4.1 Relatório Final de
Viabilidade - EVTEA

R$
123.977,74

relatório

Solicitamos, ainda, a justificativa das quantidades
pretendidas pelos órgãos.

Justificativa: digitar a justificativa da quantidade
solicitada, fundamentada conforme Nota de Instrução 51106003.

Caso exista contrato vigente para os itens
relacionados, deve-se preencher os campos dispostos na Planilha
2 (abaixo).

PLANILHA 2. CONTRATOS VIGENTES:

Produto Descrição Valor
Unitário

Unidade Quantidade Valor
Total
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1.1 Relatório Preliminar de
Dados

relatório

1.2 Cadastro Preliminar do
Projeto

relatório

1.3 Concepção Preliminar do
Projeto

relatório

2.1.1 Pesquisa de Tráfego
Origem/Destino

ponto

2.1.2
Pesquisa de Tráfego -
Contagem
Volumétrica/Classificatória

ponto

2.1.3 Pesquisa de Tráfego -
Interseções

ponto

2.1.4
Pesquisa de Velocidade
Média e Pontos de
Retardamento

km

2.2
Entrevistas e
Levantamentos
Socioeconômicas

relatório

2.3 Levantamentos de Dados
Ambientais e Geotécnicos

relatório

3.1 Estudos de Tráfego relatório

3.2 Definição das alternativas relatório

3.3 Estudos Socioeconômicos relatório

3.4 Orçamento Estimativo de
Custos

relatório

4.1 Relatório Final de
Viabilidade - EVTEA

relatório

Documento assinado eletronicamente por TATIANA MARCELLI FARIA,

Gerente, em 30/08/2023, às 12:18, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei

17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o
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código verificador 51106033 e o código CRC 13A04F5C.

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

RUA 5 Nº 831, QUADRA 5, LOTE 23, EDIFÍCIO PALÁCIO DE PRATA,

SALA 702 - Bairro SETOR OESTE - GOIANIA - GO - CEP 74115-060 -

62986418865.

Referência: Processo
nº 202320920001028

SEI 51106033
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